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MUNIÇfplODE MA.RILÂI'iDIA~.tS
RUAANGI;LASA\tI:RGNINl, Sl3''''' CEf'ltTRO

CEP 29725.,.00.0. '- MAR11ÂNDIA - ES
,r~*;,(27) J7Z4c-1Ó9~ TELEFÓf>J:E:~2712<7l4~:Z9-SD

ME'NSAGE.'M N200/2014

Tenho a honra de. ,subm'etet, pOr int'ermédfo 'de Vossa Exeelência,à apreciaçào
dessa Egré'giaGâmara Munici'Pãto anexo 'PrOjeto de ,lei 'que autoriza o Chefe do Poder
t.Ketutivô Mu.nicipal a abrir crêdito espe:tial p~t;a re,paSSêà Associação de Catadores de
MaterlalsRecielâv,eiS.

Ju'stifl€'à'~.seapresente pro.posição 'uma vez quê em 2.9 d'e Maio de 2013 o Prcfeto

Munic~pa) assinou a Termo d,e.Cornprom.isso Arnbiêhtalj TCAOl/U= MPE/MPT! MUNICípiO DE

MARIL~Nr>IA e lCA OU13 - MPEIIEMA1MPTt~(j.NlCfPlO DE MARILÂNDIA, totalizando ;'32
cohdJClOfHtntes quê o muniCípto d.ev.é cumprir". gé';;sg.:~~.deu~se a necessldade de formalizar
osc;ªtador~5 JâeKistêntes no munidpiQe dar~ltíesJ.P"ti~~Jràbalho.

jI.f ~t#t:"~'~",':.,li!. <.
Osça,tado.reS de materiais reçidá~eis ~i,;"~''·as--~N:~ix..lrenda,in.seridos no Cadas: 1'0

Ún.íCo" ~.sãoage,nteB iM1Pê)rtal1tes.n~?ís~}~'" ~~~~"l'Isformaç~o do meio~mbie:"lr.;,
POlS auxl.llam na coleta de mate rtê.uyqu e:,: , btllitàdos o;u teciclados, diminulndo 8

../. • ',:f? •

quantidade detixQ,<l\J.fflentando a/tq'ld(t4.ttIJfç~~ft~9:$Si:u'lfÍáries.e melhorândo o ambiente em
._ _. j' :'!~;;"'''''c-t;~t.~~·':1 ~ /.que\uvemos.. ,~. -s: "'\.,"i~ 'i",\\ ••

J'- '1.~, ), -,'" '~:.~r.': ., •
# ••••••• ' 'I::.'~"'" .~ ~'4. ,;

)1 .~.~'-C:_. I_ ••~ •. '\":~::..:_ "';-" .r

Aneces$idade do r,7P8s$.'p' . ',,~pé~,.t0.f'oscatªdore;s.· de materiais recicláveis não
poderem mais exercer su~ ~,Q-~~t.errçr centreledo deste município, face Ç1 taltJ de
c,ondrções .e.t:<>nômi<;êt:$finanCeár~\_'m vitÍa que o volume de material da coleta SE.'i-.'t; iéi

entregliJea A.S:S9cj'açaoain.da.nãà~d~nte,-6ara s\,Jprlr as necesstdades dos mesmos

"'," " '....'- l .
CiSà não haja o iheelitiv08Q$ eabídores d'e materiais reclelávets restará, nosso Illtlllicípio

impedH;fo de. f:_umprit â eend ic ia 1'1ant·e 3.7.1 do TCA02.

Nestes termos) çontamoscoma ~Hstinta atenção q.ue Voss'a E~çelência e 0<; »obr es
Vereádores desta Cas'a d.e Leis têm dado aosnÔS'S05 pleitcl>s.e $ôlidtações, esper;-il~iO<,(,);11
ftücr.Qn:o, artigo 43 da lei Orgânica Municipal, que.Q 'Proleto de le:~ que ora cstarnos
ent,am'ihha.rído, seja aprex;iadoeaprOV-ádo, ~otfl urgênci-a.

Certo !.ia compl'é.ensãode' todos es dignos componentes dessa Casa aproveite a
op~o:rtlJttidad.epara renovar as rninhas>e;XPtêssõ'6lHteelevada cdnsideraç'aoe nímio apreço.

Atenc,iosamente,

.PREFEITO MUNtCIPAl



OSMAR PASSAMANI
PREFEITO MUNICIPAL

•
MUNiCíPIO DE MARILÂNDIA-ES

RUA ANGELA SAVERGNINI, 93 - CENTRO
CEP29725-000 - MARlLÂNDIA - ES

FAX: (27) 3724-1098 TELEFONE: (27) 3724-2950

PROJETO DE EI N
. ' ' •.-;"'1j(, ".,.;.;P'!I-V;c,O:.'.f •.••• ...:.:.::..... IÔ.

rr:..='~·~-FR-TOoi,o
, ,;:;, P- f\.1anl~nd;(.~-ES, EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER
; Cãmar? 1\1unl IP~.l ~ 1'\1 o çf>. ....,.. _ EXEC-UllVO MU~ICIPAL A A~RIR CRÉDITO ESPECIAL

~ N.c Glt~. _ 1&. ~ r <.-;~~[;~.:;/' ,.~~~~ R~PASSE A ~SSOCIAÇAO DE CATADORES DE
~r,Jiarilândia-ES - . 30 .1__ - . ." ,: ...;..}Y1ATERIA)s RECICLAVEIS.
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."-.... ara Municipal de Marilândj'ê!52Es~'âdo do Estado do Espírito Santo, aprova eu
. : ·.~.:·i'~

sanciono a s guinte Lei Municipal:· -f.'·;' -Ó: •

'~''''';~ . .' ...:.....:..... ~
_', ~. L '"

Art. 1º. Fica autorizado o E?odel'Executiv.o Municipal a incluir no Orçamento Anual,
rubrica orçamentária para custea't d'~;pesá."cb~ 0\ repasse financeiro à Associação cios

~ .•' "" .\.t._~ .~

Catadores de Materiais Recicláveis d'~ M~fj'Iã.~qi?~~S no~montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais), conforme dotação orçamentária descrfta no Anexo I desta Lei..' ,

~ •• " '. ,~~~'.~~" » , ; 1'. 'j

Art. 2º. Os recursos necessárids à'~eGUçã6···ªpdisposto no art. 19 são provenientes ,jo
excesso de arrecadação durante o exercíclõ'de 2~)1~:C'': t

r "'~l,","~ ~.' ~ ~~~

l -
Art. 3º. Fica incluído nos anexosría Lei 1098 de 13 de novembro de 2013 - Plano

Plurianual, a ação no Anexo I desta Lei, para o exercício de 2014 a 2017.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal
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ESTADO DO EspíRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANEXO I
----

..
s

R$ 1,00 I

CÓDIGO DESCRIÇÃO
RECURSO

VALOR

008
008
15

452

0011

2.110

3.3.50A í .000
-----

SECRETARIA MUNIICPAL DE OBRAS E SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA

URBANISMO

SERViÇOS URBANOS

MELHORIA E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA

CONTRIBUiÇÃO A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS

RECICLÁVEIS

Contribuições 18.000,00


